
INDICAÇÃO Nº 
1008
, DE 2011

Nos termos do disposto no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine as ações  necessárias, no âmbito da Secretaria dos Transportes, visando à implantação de faixa adicional contínua (a chamada “3ª faixa”) em ambos os sentidos da Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros - SP 294, ao longo do trajeto compreendido entre o entroncamento dessa rodovia com a Rodovia Assis Chateaubriand - SP 425 (no Município de Parapuã), e o Município de Panorama, a exemplo das melhorias já executadas  no trecho Marília-Parapuã.

JUSTIFICATIVA

São cada vez mais alarmantes as estatísticas sobre os acidentes de trânsito na Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros. 

Dados oficiais obtidos junto à própria Polícia Militar Rodoviária mostram que em 2010 houve 37 vítimas fatais em acidentes nesse trecho da rodovia, ao passo que, em 2011, apenas até 30 de abril, 19 pessoas morreram no mesmo trecho. Projetando-se a média para o restante do ano, chega-se a 57 mortes, ou seja, um aumento de 53% (cinqüenta e três por cento)!!!

Ora, mesmo que se evite recorrer a chavões sensacionalistas, a permanência dessa situação levará à inevitável rotulação desse trecho da Rodovia João Ribeiro de Barros como “rodovia da morte”.

O que se pretende é a extensão, por todo o trajeto da rodovia, até Panorama (às margens do Rio Paraná), das melhorias executadas entre Marília e Parapuã, trecho em que, não por coincidência, é sensivelmente menor o registro de acidentes de natureza grave.

Todavia, mais do que simplesmente prevenir tragédias, a melhoria das condições da SP 294 contribuirá para incrementar a economia de toda a região, de vez que propiciará maior e mais seguro fluxo de pessoas e mercadorias nesse setor do Oeste Paulista.

Sala das Sessões, em

Deputado Reinaldo Alguz
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